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(vinte e cinco) alunos, nos 7º, 8º e 9º anos do ensino fundamen-
tal, e 30 (trinta) alunos, no ensino médio.

§ 3º - Cada classe poderá contar com o docente do Projeto 
em 2 (duas) aulas semanais para cada disciplina (Língua Portu-
guesa e Matemática), podendo, conforme a necessidade, totali-
zar 4 (quatro) aulas semanais (duas e duas), atendendo ao que 
indicar o diagnóstico efetuado pelos docentes dessas disciplinas.

Artigo 6º - No Projeto Apoio à Aprendizagem, além das 
atribuições que lhe são inerentes, cabe ao docente do Projeto:

I - elaborar o seu próprio plano de ação, alinhado às ações 
do Projeto estabelecidas pela unidade escolar;

II - substituir os docentes da unidade em suas ausências e 
impedimentos legais;

III - subsidiar com atividades de apoio as aulas do professor 
da disciplina em questão, atendendo aos alunos que apresentem 
dificuldades;

IV - planejar e desenvolver atividades diversificadas, a que 
se refere o disposto no parágrafo 1º deste artigo;

V - auxiliar, em conformidade com as diretrizes emanadas 
dos órgãos desta Pasta, na implementação das demais ativida-
des pedagógicas programadas pela escola.

§ 1º - O docente do Projeto, quando completar o atendimen-
to aos alunos, com atividades de apoio escolar ao docente de 
disciplina de classes de 7º, 8º ou 9º ano do ensino fundamental 
e/ou de séries do ensino médio, deverá também, sempre que 
possível, promover atividades diversificadas que propiciem o 
desenvolvimento integral dos alunos, mediante a oferta de expe-
riências educativas bem sucedidas, ocupando tempo e espaços 
físicos disponíveis na unidade escolar, observada a obrigatorie-
dade de participar das horas de trabalho pedagógico coletivo.

§ 2º - A equipe gestora da escola deverá, fundamentada 
nos objetivos, metas e resultados alcançados pelos alunos, nas 
avaliações internas e externas de desempenho escolar, incluir, 
em sua proposta pedagógica, as atividades de intervenção 
na aprendizagem, a serem desenvolvidas pelos docentes do 
Projeto, bem como a natureza dessas atividades e a indicação 
das abordagens metodológicas mais adequadas e dos tipos de 
instrumentos de avaliação mais apropriados.

§ 3º - As atividades, a que se refere o parágrafo 2º deste 
artigo, em sua execução, deverão ser acompanhadas pelos Pro-
fessores Coordenadores da unidade escolar, cabendo à equipe 
gestora garantir o desenvolvimento das ações previstas na 
proposta pedagógica, organizando e disponibilizando os mate-
riais didático-pedagógicos a serem utilizados pelos docentes do 
Projeto, inclusive recursos tecnológicos e kits especificamente 
preparados para cada nível de ensino.

Artigo 7º - A unidade escolar e a Diretoria de Ensino, 
independentemente da implementação do Projeto Apoio à 
Aprendizagem, deverão, em caráter obrigatório, continuar a 
atribuir, durante todo o ano letivo, aos docentes atuantes no 
Projeto, as aulas do ensino regular, livres e/ou em substituição, 
que venham a surgir disponíveis na própria escola ou em outra 
unidade da mesma Diretoria de Ensino, na conformidade do que 
estabelece a legislação referente ao processo anual de atribui-
ção de classes e aulas.

Parágrafo único - Os docentes ocupantes de função-ativida-
de que se encontrem cumprindo horas de permanência, a que 
se refere o caput do artigo 2º desta resolução, são obrigados a 
participar de todas as sessões de atribuição de aulas na própria 
unidade escolar e também na Diretoria de Ensino.

Artigo 8º - Caberá às Diretorias de Ensino, através de seu 
Núcleo Pedagógico, oferecer, na conformidade da demanda 
apresentada, subsídios e materiais didático-pedagógicos para 
implementação do Projeto Apoio à Aprendizagem, a fim de 
viabilizar a efetiva aprendizagem dos alunos.

Artigo 9º - As Coordenadorias de Gestão de Recursos Huma-
nos - CGRH e de Gestão da Educação Básica - CGEB poderão 
baixar orientações complementares que se façam necessárias 
ao cumprimento do disposto nesta resolução.

Artigo 10 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, 
bem como o disposto nos artigos 2º a 8º da Resolução SE 68, 
de 27-9-2013.

 Resolução SE 72, de 29-12-2014

Dispõe sobre a elaboração do calendário escolar 
para o ano letivo de 2015

O Secretário da Educação, à vista do que lhe representaram 
as Coordenadorias de Gestão da Educação Básica - CGEB e de 
Gestão de Recursos Humanos - CGRH e considerando:

- a obrigatoriedade de se assegurar em todas as unida-
des escolares o cumprimento dos mínimos de dias de efetivo 
trabalho escolar e de carga horária anual exigidos pela Lei 
Federal 9.394, de 20-12-1996, de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional - LDB;

- a necessidade de se contar com instrumento legal espe-
cífico que preveja e contemple as atividades necessárias para 
promover eficácia e eficiência à gestão escolar;

- a oportunidade de se adotar um calendário mais com-
patível com os dos sistemas de ensino de outras esferas 
administrativas;

- o disposto no Decreto 56.052, de 28.7.2010, que dispõe 
sobre o funcionamento das escolas públicas estaduais nos perí-
odos de recesso escolar;

- o disposto no artigo 11, do Decreto 39.931, de 30.1.1995, 
que trata da convocação de docentes para comparecimento a 
reuniões pedagógicas e demais eventos que especifica; e

- as incumbências estabelecidas para os docentes no artigo 
13 da LDB,

Resolve:
Artigo 1º - Na elaboração do calendário escolar para o ano 

letivo de 2015, as escolas estaduais paulistas observarão que:
I - o início das aulas dar-se-á em 2 de fevereiro de 2015;
II - o período de aulas regulares do 1º semestre encerrar-se-

á no dia 2 de julho de 2015;
III - o período de aulas regulares do 2º semestre iniciar-se-á 

em 3 de agosto;
IV - o término dos dias letivos, no mínimo, em 18 de 

dezembro.
Parágrafo único - A unidade escolar não deverá, na orga-

nização de suas atividades, prever a participação de alunos nos 
períodos destinados a férias e a recessos escolares.

Artigo 2º - As escolas estaduais deverão organizar seu 
calendário de forma a garantir, na implementação da proposta 
pedagógica, o mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo traba-
lho escolar e a carga horária anual prevista para os diferentes 
níveis e modalidades de ensino, respeitadas a proporcionalidade 
e a mútua correspondência, nos cursos que adotem a organiza-
ção semestral.

Artigo 3º - Considera-se como de efetivo trabalho escolar 
todo e qualquer dia em que se realize atividade prevista na 
proposta pedagógica da escola, que conte com frequência con-
trolada de alunos, com orientação e participação dos professores 
e seja desenvolvida como atividade regular de aula e/ou como 
outro tipo de programação didático-pedagógica que assegure a 
aprendizagem dos discentes.

§ 1º - É vedada a realização de eventos ou atividades que 
não estejam previstos na programação do calendário escolar.

§ 2º - Os dias de efetivo trabalho escolar, constantes da pro-
gramação do calendário, que deixarem de ocorrer, por qualquer 
motivo, deverão ser repostos, na conformidade do que dispõe 
a legislação pertinente, podendo essa reposição realizar-se, 
inclusive, aos sábados.

Artigo 4º - As atividades de cunho pedagógico, inerentes ao 
exercício da função docente, que sejam realizadas em dias e/ou 
horários não incluídos na jornada escolar dos alunos, desde que 
previstas no calendário escolar, integram o conjunto das incum-
bências do professor, conforme estabelece o artigo 13 da LDB, 

função-atividade que, na ausência de aulas atribuídas, se encon-
trem cumprindo horas de permanência e tenham essa unidade 
como sede de controle de frequência (SCF).

§ 1º - Os docentes, a que se refere o caput deste artigo, 
deverão assumir as demandas pedagógicas, que se façam neces-
sárias à implementação do Projeto Apoio à Aprendizagem, em 
sua unidade de classificação (sede de controle de frequência).

§ 2º - O docente ocupante de função-atividade, cumprindo 
horas de permanência, que se encontre excedente ao módulo 
de docentes de sua unidade de classificação, nos termos do que 
dispõe o artigo 3º desta resolução, deverá ser remanejado para 
outra unidade escolar, da mesma Diretoria de Ensino, mediante 
ato de mudança de sede, de competência do Dirigente Regional 
de Ensino.

§ 3º - A unidade escolar, que não contar com docente ocu-
pante de função-atividade cumprindo horas de permanência, 
classificado na própria escola ou em outra unidade da mesma 
Diretoria de Ensino, poderá, nos termos da Lei Complementar 
1.093/2009, proceder à contratação de candidatos à docência, 
devidamente habilitados/qualificados e inscritos no processo 
anual de atribuição de classes e aulas, desde que a necessidade 
da contratação seja ratificada pelo Supervisor de Ensino da 
unidade.

§ 4º - Os docentes contratados para atuar no Projeto 
Apoio à Aprendizagem, na forma estabelecida no parágrafo 3º 
deste artigo, estarão sujeitos aos mesmos deveres, proibições e 
responsabilidades previstos na Lei Complementar 1.093/2009 e, 
subsidiariamente, nas disposições da Lei 10.261/1968 e da Lei 
Complementar 444/1985.

Artigo 3º - A unidade escolar deverá, na implementação do 
Projeto Apoio à Aprendizagem, observar o módulo de docentes, 
definido de acordo com o número de classes dos anos finais do 
ensino fundamental e das séries do ensino médio que a escola 
apresentar, na seguinte conformidade:

I - até 10 classes por turno de funcionamento - 1 (um) 
docente do Projeto por turno;

II - de 11 a 20 classes por turno de funcionamento - 2 (dois) 
docentes do Projeto por turno;

III - mais de 20 classes por turno de funcionamento - 3 (três) 
docentes do Projeto por turno.

§ 1º - O docente que integrar o módulo do Projeto Apoio 
à Aprendizagem cumprirá, no respectivo turno, a carga horá-
ria correspondente à da Jornada Inicial de Trabalho Docente, 
procedendo ao atendimento das demandas pedagógicas, em 
termos de substituição aos demais professores da unidade, nas 
ocasionais ausências e também em outros impedimentos legais 
(licenças e afastamentos), nas classes de 6º ao 9º ano do ensino 
fundamental e das séries do ensino médio.

§ 2º - O docente, de que trata o parágrafo 1º deste artigo, 
deverá, ainda, atuar em turno diverso, sempre que necessário, 
desempenhando atividades de apoio escolar aos professores das 
disciplinas de Língua Portuguesa e de Matemática, nas classes 
do 7º, 8º ou 9º ano do ensino fundamental e/ou de séries do 
ensino médio, complementando sua carga horária de trabalho 
até o limite máximo de aulas, correspondente ao da Jornada 
Integral de Trabalho Docente.

§ 3º - O docente do Projeto deverá também, mediante 
acréscimo de aulas, em turno diverso, quando verificada a 
desnecessidade da intervenção com atividades de apoio escolar, 
de que trata o parágrafo 2º deste artigo, atuar como docente 
eventual, a título de substituição nas ausências e/ou impedi-
mentos legais de outros professores, observado o limite máximo 
de aulas, correspondente ao da Jornada Integral de Trabalho 
Docente, na forma que estabelece o disposto no artigo 4º desta 
resolução.

§ 4º - Na composição do módulo previsto neste artigo, deve-
rá ser priorizada a atribuição de aulas a docentes habilitados/
qualificados em Língua Portuguesa e Matemática.

§ 5º - Ao docente ocupante de função-atividade, que a 
qualquer momento venha a entrar em regime de horas de 
permanência, poderão ser atribuídas aulas do Projeto Apoio à 
Aprendizagem, a fim de completar o módulo de docentes do 
Projeto, definido nos termos deste artigo.

§ 6º - O docente que atuar no Projeto Apoio à Aprendiza-
gem será remunerado com base na Faixa e Nível em que sua 
função esteja enquadrada ou, quando for o caso, com base na 
Faixa e Nível de sua contratação.

§ 7º - O docente contratado, cuja atuação não corresponda 
ao desempenho previsto para o Projeto, perderá a carga horária 
atribuída, mediante prévia ratificação desse procedimento pelo 
Conselho de Escola.

§ 8º - A atribuição de aulas do Projeto Apoio à Aprendiza-
gem ao docente ocupante de função atividade ou contratado 
deverá ser revista pelo Diretor de Escola sempre que na unidade 
escolar surgirem, nos anos finais do ensino fundamental e/ou 
no ensino médio, aulas regulares, disponíveis como livres ou 
em substituição, de disciplina da habilitação/qualificação do 
referido docente.

Artigo 4º - A atuação dos docentes participantes do 
Projeto Apoio à Aprendizagem em situações de substituição a 
professores da unidade escolar em suas ausências ocasionais 
e em licenças e afastamentos, dar-se-á, sempre que necessário, 
ministrando aulas de qualquer componente curricular, nos anos 
finais do ensino fundamental e/ou nas séries do ensino médio, 
independentemente de sua habilitação/qualificação, desde que 
com orientação e acompanhamento do Professor Coordenador 
da escola, exceto na disciplina de Educação Física, para a qual, 
por força de lei, se exige habilitação específica.

§ 1º - Os professores de cada unidade escolar serão noti-
ficados de que suas ausências/licenças/afastamentos deverão 
ser previamente comunicados à equipe gestora da escola, para 
que seja providenciada a devida substituição pelos docentes do 
Projeto Apoio à Aprendizagem.

§ 2º - A atuação do docente do Projeto, no respectivo turno, 
relativamente à atribuição da carga horária correspondente à da 
Jornada Inicial de Trabalho Docente, de que trata o parágrafo 1º 
do artigo 3º desta resolução, priorizará as situações de substi-
tuição de professores da unidade escolar, em suas ausências e 
impedimentos legais, sendo que, na inexistência dessa necessi-
dade, o docente atuará em apoio escolar aos professores das 
disciplinas de Língua Portuguesa e de Matemática nas classes 
de 7º, 8º ou 9º ano do ensino fundamental e/ou de séries do 
ensino médio.

§ 3º - Quando atuar em turno diverso, complementando sua 
carga horária de trabalho até o limite máximo de aulas, corres-
pondente ao da Jornada Integral de Trabalho Docente, de que 
trata o parágrafo 2º do artigo 3º desta resolução, a prioridade 
de atuação do docente do Projeto serão as atividades de apoio 
escolar ao professor das disciplinas de Língua Portuguesa e de 
Matemática das classes de 7º, 8º ou 9º ano do ensino fundamen-
tal e/ou de séries do ensino médio, sendo que, na inexistência 
dessa necessidade, a atuação dar-se-á, como docente eventual, 
nas substituições de professores, a que se refere o parágrafo § 
3º do citado artigo 3º.

Artigo 5º - O docente do Projeto Apoio à Aprendizagem, 
quando atuar em apoio escolar ao professor das disciplinas 
de Língua Portuguesa e Matemática nas classes de 7º, 8º ou 
9º ano do ensino fundamental e/ou de séries do ensino médio, 
desenvolverá atividades de ensino e aprendizagem, em especial, 
as de recuperação contínua, oferecidas aos alunos, visando à 
superação de dificuldades e necessidades identificadas em seu 
percurso escolar.

§ 1º - A atuação do docente do Projeto nas atividades 
de apoio escolar, ouvido o professor das disciplinas a que se 
refere o caput deste artigo, ocorrerá simultaneamente às ativi-
dades desenvolvidas no horário das respectivas aulas regulares, 
mediante atendimento por grupo de, no mínimo 5 (cinco) alunos.

§ 2º - O docente do Projeto poderá atuar nas atividades de 
apoio escolar somente em classes que totalizem, no mínimo, 25 

 Direitos da Pessoa 
com Deficiência
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 17-12-2014
Processo SEDPcD 55036/2013
Em vista do convênio celebrado em 21-11-2014, entre a 

Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de 
Barueri, objetivando a transferência de recursos financeiras des-
tinados à aquisição um veículo adaptado, DESIGNO, com fulcro 
na Portaria SEDPcD/GAB 002/2012, o servidor Rafael Antônio 
Batini – RG 6.438.317-5, para desempenhar as funções de 
acompanhamento e supervisão do Convênio 086/2014

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SE 69, de 29-12-2014

Prorroga afastamentos de servidores desta Pasta, 
junto a Prefeituras Municipais, para atendimento 
do ensino fundamental, nos termos do convênio 
de Parceria Educacional Estado-Município

O Secretário da Educação, objetivando dar continuidade à 
implementação do Programa de Ação de Parceria Educacional 
Estado-Município, para atendimento do ensino fundamental, 
observados os termos do convênio instituído pelo Decreto 
51.673, de 19-03-2007, Resolve:

Artigo 1º - Ficam prorrogados, até 31-12-2015, junto às 
Prefeituras Municipais conveniadas com esta Secretaria da 
Educação, para cumprimento do Programa de Ação de Parceria 
Educacional Estado-Município, os seguintes afastamentos:

I - de integrantes do Quadro do Magistério – QM/SE, autori-
zados nos termos do inciso X do artigo 64 da Lei Complementar 
444, de 27-12-1985;

II - de integrantes do Quadro de Apoio Escolar QAE/SE, 
autorizados nos termos do parágrafo único, item 1, do artigo 5º 
da Lei Complementar 1.144, de 11-07-2011.

Parágrafo único - Os afastamentos, a que se referem os inci-
sos deste artigo, que, por qualquer motivo, venham a se encerrar 
antes de 31-12-2015, considerar-se-ão prorrogados somente até 
a véspera da data do encerramento.

Artigo 2º - Os Dirigentes Regionais de Ensino, no uso de 
suas atribuições e observadas as respectivas áreas de atuação, 
deverão proceder ao apostilamento:

I - dos títulos de afastamento já autorizados, para registro 
da prorrogação de que trata a presente resolução;

II - das alterações de carga horária de trabalho do docente 
afastado, ocorridas ao início do ano letivo, ou no seu decorrer, 
com aumento ou diminuição da quantidade de aulas atribuídas, 
em função da variação da demanda escolar na esfera municipal.

Artigo 3º - Deverão ser encaminhadas à Coordenadoria 
de Gestão de Recursos Humanos – CGRH desta Pasta, pelas 
Diretorias de Ensino, através do Sistema Informatizado de 
Municipalização, as propostas de cessação e de autorização 
de afastamentos junto às Prefeituras Municipais, observado o 
disposto no artigo 3º do Decreto 51.673/2007.

Parágrafo único – As propostas, a que se refere o caput 
deste artigo, deverão atender o disposto na Cláusula Décima 
Terceira do Termo de Convênio de Parceria Educacional Estado/
Município, bem como a observação constante do Objetivo 5 do 
Plano de Trabalho que integra o referido Termo de Convênio.

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

 Resolução SE 70, de 29-12-2014

Altera dispositivos da Resolução SE 75, de 28-12-
2013, que dispõe sobre o processo anual de 
atribuição de classes e aulas

O Secretário da Educação, à vista do que lhe representou 
a Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH, 
Resolve:

Artigo 1º - Fica acrescentado o item 7 ao parágrafo 5º do 
artigo 3º da Resolução SE 75, de 28-12-2013, com a seguinte 
redação:

“7 - afastamento, no primeiro dia previsto para o processo 
inicial de atribuição, nos termos do disposto no parágrafo 22 do 
artigo 126 da Constituição Estadual de 1989, acrescentado pela 
Emenda Constitucional 21, de 14-02-2006.” (NR)

Artigo 2º - O parágrafo 4º do artigo 10 da Resolução SE 
75/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 4º - As aulas de Ensino Religioso, após a devida homolo-
gação das turmas de alunos participantes pela Diretoria de Ensi-
no, poderão ser atribuídas como carga suplementar de trabalho 
aos titulares de cargo e, como carga horária, aos ocupantes 
de função-atividade, bem como aos docentes contratados e a 
candidatos à contratação, desde que portadores de diploma 
de licenciatura plena em Filosofia, em História ou em Ciências 
Sociais, e as aulas de Língua Espanhola poderão ser atribuídas 
para constituição, composição e ampliação da jornada de traba-
lho, bem como para carga suplementar dos titulares de cargo 
e para carga horária dos demais docentes e dos candidatos à 
contratação.” (NR)

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

 Resolução SE 71, de 29-12-2014

Dispõe sobre o Projeto Apoio à Aprendizagem, 
instituído pela Resolução SE 68, de 27-9-2013

O Secretário da Educação, à vista do que lhe representou 
a Coordenadoria de Gestão da Educação Básica - CGEB e 
considerando:

- o direito do aluno de se apropriar do currículo escolar 
de forma contínua e bem sucedida, nos ensinos fundamental 
e médio;

- a necessidade de se garantir o cumprimento da totalidade 
da carga horária e dos dias letivos, prevista na lei de diretrizes e 
bases da educação nacional - LDB,

Resolve:
Artigo 1º - O Projeto Apoio à Aprendizagem, cujo obje-

tivo básico é o de atender às demandas pedagógicas que se 
verificarem relativamente às classes dos anos finais do ensino 
fundamental e das séries do ensino médio, visando a assegurar o 
cumprimento integral das aulas programadas e dos dias letivos 
previstos no calendário escolar homologado, em cada escola da 
rede estadual de ensino, será implementado na conformidade do 
disposto na presente Resolução.

Parágrafo único - Caberá ao docente do Projeto Apoio à 
Aprendizagem - PAA, dentre suas atribuições, além do previsto 
no caput deste artigo, também subsidiar as atividades progra-
madas pelo professor de disciplina do 7º, 8º ou 9º ano do ensino 
fundamental e/ou de série do ensino médio, em prática definida 
como ação de imediata intervenção na aprendizagem, a ocorrer 
durante as aulas regulares, com vistas a dirimir dificuldades 
específicas do aluno e a promover sua efetiva apropriação de 
conceitos, habilidades, procedimentos e atitudes.

Artigo 2º - Para a implementação do Projeto Apoio à Apren-
dizagem, a unidade escolar contará com docentes ocupantes de 

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA 
DOS AGRONEGÓCIOS

 Portaria APTA 835, de 29-12-2014

Atualiza preços de produtos imunobiológicos pro-
duzidos pelo Instituto Biológico

O Coordenador da Agência Paulista de Tecnologia dos 
Agronegócios, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, no 
uso de suas atribuições legais definidas no Decreto 46.488 de 
08-01-2002, resolve:

Artigo 1º: Estabelece os preços a seguir mencionados 
para os produtos imunobiológicos produzidos pelo Instituto 
Biológico.

Tuberculina PPD Bovina - frasco com 50 doses - R$ 40,00
Tuberculina PPD Aviária - frasco com 50 doses - R$ 40,00
Antígeno Acidificado Tamponado para Diagnóstico de Bru-

celose - frasco com 160 doses - R$ 24,00
Antígeno para Diagnóstico de Brucelose prova lenta - frasco 

com 60 doses - R$ 24,00
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
 Despacho do Coordenador, de 29-12-2014
Tratam os autos de SINDICÂNCIA PUNITIVA, instaurada 

mediante Portaria CPD 023/2013 (fls. 195/197), em razão de 
falta administrativa funcional cometida por RODRIGO MAURO 
TONDATI, RG. 28.210.263-2, porque no dia 27-10-2011, no 
período da manhã, teve comportamento desregrado, ao atear 
fogo em uma área de capim do setor de Piscicultura do Pólo 
Regional de Desenvolvimento Sustentável dos Agronegócios do 
Vale do Ribeira do Departamento de Descentralização do Desen-
volvimento (da Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios 
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São 
Paulo) e causando danos aos canos de PVC na interligação do 
abastecimento de água dos viveiros. O sindicado foi citado por 
edital (fl. 224) e sua defesa apresentada por advogado dativo 
(fls. 241 a 250). Houve dano ao erário.

Por todo o exposto, ACOLHO o relatório final PPD 
1.482/2014, da Décima Unidade Processante da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares, da Procuradoria Geral do Estado 
de São Paulo, acostado às fls. 252 a 256 destes autos, e DECIDO 
conforme segue:

1. APLICO a pena disciplinar de REPREENSÃO à RODRIGO 
MAURO TONDATI, RG. 28.210.263-2, Técnico de Apoio à Pes-
quisa Científica e Tecnológica I, em caráter efetivo, classificado 
junto ao Departamento de Descentralização do Desenvolvi-
mento, da Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios, 
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São 
Paulo, por ter infringido o disposto nos artigos 241, incisos II, III, 
IX e XIII e 245, parágrafo único, II, da Lei 10.261/68;

2. À vista da exoneração do servidor, a pedido, conforme 
informação acostada a fl. 236, em relação à repreensão, anote-
se no prontuário funcional para preservação dos direitos da 
Administração;

3. Em relação ao prejuízo ao erário, encaminhem os autos à 
Procuradoria Judicial da Procuradoria Geral do Estado, área do 
Contencioso, para eventual procedimento para ressarcimento.

4. Desta feita, DETERMINO, ainda a publicação da decisão 
no Diário Oficial do Estado para ciência e intimação do sindicado 
e do advogado dativo que atuou no processo - Dr. Willian Pam-
ponet Alves, OAB/SP 242.715, bem como seja providenciada a 
averbação no registro funcional do servidor pelo Núcleo de Pes-
soal do Departamento de Descentralização do Desenvolvimento, 
em cumprimento ao disposto no artigo 299, da Lei 10.261/68 
com redação da Lei Complementar 942/2003. (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo).

 INSTITUTO AGRONÔMICO

 Portaria APTA/IAC 21, de 18-12-2014
O Diretor Técnico de Departamento do Instituto Agronô-

mico, da Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios, 
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, do Governo do 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Alterar membros da Portaria APTA/IAC 09/2013 para com-
porem o Grupo de Trabalho do Café e Seringueira, para propor 
preço de sementes e mudas no Instituto Agronômico de que 
trata e Portaria APTA 738 de 17-08-2010 que estabelece normas 
para comercialização de sementes e mudas.

Artigo 1º - O Grupo de Trabalho do Café e Seringueira, 
designados na Portaria APTA/IAC 9, de 15-04-2013, ficará com-
posto na seguinte conformidade:

Dr. Gerson Silva Giomo, RG 18.945.850-1
Dr. Oliveiro Guerreiro Filho, RG 10.399.112-8
Dr. Rogério Soares de Freitas, RG M 6.561.356
Dr. Erivaldo José Scaloppi Júnior, RG 26.411.946-0
Artigo 2º - Ficam inalteradas as demais cláusulas.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 DEPARTAMENTO DE DESCENTRALIZAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO

 Extrato de Aditivo
Primeiro Termo Aditivo
Processo: 15.346/2014
Pregão Eletrônico: Nº DDD 27/2014
Contrato: Nº DDD 31/2014
Contratada: Casa Nasser Comércio e Representações Ltda
CNPJ: 52.500.287/0001-12
Objeto: Aquisição de 01 (uma) trincha
Prazo: 36 (trinta e seis dias)
Data: 15-12-2014

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA INTEGRAL

 ESCRITÓRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
DE SOROCABA

 Comunicado
Considerando:
a) As disposições do artigo 5º e do inciso III do artigo 29 da 

Lei Federal 8.666/1993;
b) Os termos do artigo 6º da Lei Estadual 12.799/2008;
c) A necessidade de justificativa das alterações que tenham 

sido feitas na ordem cronológica dos pagamentos, conforme o 
inciso II do artigo 61 da Instrução 01/2008 - Área Estadual, do 
Tribunal de Contas do Estado.

Listamos, a seguir, o impedimento de pagamentos devido 
aos credores estarem registrados no Cadin Estadual, de modo 
a preservar a integridade da ordem cronológica a ser observada 
pela Unidade Gestora:

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

130172 2014PD00353 R$ 1.799,00
 Extrato de Contrato
PSAA 16.276/2014 - Contratante: Escritório de Desen-

volvimento Rural de Sorocaba - Contratada: Supermercado 
Morada do Sol Ltda - R$ 233,40 - objeto: aquisição de açúcar 
cristal - classificação de despesa 339030-10 - 4437 - 130205 - 
Companhia Cacique de Café Solúvel - objeto: aquisição de café 
- classificação 339030-10 - 4437 - 130205 - BEC.

PSAA 17.460/2014 - Contratante: Escritório de Desenvolvi-
mento Rural de Sorocaba - Contratada: Eneida Valéria da Silva 
Aith ME - R$ 240,00 - objeto: água mineral - classificação de 
despesa 339030-10 - 4437 - 130205.




